
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE 
GABINETE CIVIL 

 

 

 

Rua Senador José Bernardo, 110, Centro, Serra Negra do Norte/RN - CEP: 59.318-000 Telefax: (084) 3426-2261 E-mail: 

gabinetecivil@serranegra.rn.gov.br Site: www.serranegra.rn.gov.br 

CNPJ n° 08.096.372/0001- 75 

 DECRETO Nº 553, DE 30 DE MARÇO DE 2021 

 

Dispõe sobre ponto facultativo no dia 01 de abril 

de 2021, quinta-feira santa, e da outras 

providencias, no âmbito municipal de Serra Negra 

do Norte – RN. 

 

  O PREFEITO DO MUNICIÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE, no 

uso das atribuições legais, 

 

  Considerando o feriado católico do dia 02/04/2021, sexta-feira da 

Paixão;  

 

  Considerando que o dia 1° de abril, quinta-feira, antecede o feriado 

católico (sexta-feira da Paixão), que também é considerado dia Santo;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo nos órgãos e repartições da administração 

pública municipal de Serra Negra do Norte - RN, no dia 1° de abril de 2021; 

 

Parágrafo Único – O “caput” deste artigo não se aplica às atividades de emergência do 

setor público, tais como saúde, limpeza pública e outras assim consideradas, que 

atenderão em sistema de plantão. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra Negra do Norte/RN, 30 de março de 2021. 
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